
De acordo com Constituição Federal de 1988, todos têm direito a uma sociedade livre, justa
e solidária. No entanto, nem sempre esse direito é assegurado, uma vez que o censo
demográfico ainda é um problema que persiste na sociedade brasileira. Nessa lógica, é
válido destacar o descaso governamental e a desigualdade social como fatores que
impulsionam não só a permanência do entrave, como também o desrespeito aos princípios
constitucionais.

Em primeira análise, deve-se ressaltar a ausência de medidas governamentais para
combater a desigualdade social. Segundo o filósofo grego Aristóteles, a política deve ser
utilizada de modo que, por meio de justiça, o equilíbrio seja alcançado na sociedade,
entretanto, isso não ocorre no Brasil. Sobretudo quando o assunto é recenseamento
demográfico, lamentavelmente o indivíduo não  questiona a realidade no qual está inserido.

Além disso, o descaso governamental também pode ser apontado como promotor do
problema. Conforme a lei 5.534 do Artigo 1, o indivíduo que não responder o censo, será
sujeito a multa de até dez vezes o salário mínimo vigente no país. Partindo desse
pressuposto, percebe-se que as atitudes negligentes das autoridades, são reflexo para  que
os recenseadores, não tenham incentivo para continuar exercendo sua profissão. Destarte,
é imprescindível a atuação governamental e social para tais empecilhos seja sejam
superados.

Portanto, cabe ao Estado cumprir-se todos os ajustes necessários, para a remuneração dos
recenseadores, durante o prazo. Esse primeiro deverá ser realizado adjunto com o Instituto
Brasileiro de Geografia e estatística, por intermédio de diminuir o abandono de serviços
prestados. Somente assim, os princípios constitucionais serão validados no país.


